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EDITAL-2" CHAMADA
CONCORR.ÊNCIA ELETRôMCÀ -NO 1/2O25.OOOE

Toma-se Público que a PREFf,ITIIRA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, sediada na Av.
Getúlio Vargas, 1323, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, por meio de sua Agente de Contratação o
Sra. Maíra Louise Femandes Alves, designada pela portaria 02212025 - SECTOV/PMPF, pubticada no Dirírio
Oficial deste Município, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ÉLETRÔNICA, do
tipo MENOR PRJÇO e empreitada por preço unitiírio, nos termos da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021,
Decreto Executivo Municipal n'47112023 e demais normas aplicrâveis e, aind4 de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessão: 25 de junho de 2026
Horário: 09:00 (horário local)
Modo de disputa: aberto
Plataforma: httos:iil * rl.pel1ê-l_t1_ee!11pt4§p_!blç4$alrlbrl
Processo Administrativo: N' 070807 0 I 0/2025

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a
realização do CONCORRÉNCIA na data acima marcada, a licitação ficará automaticaminte suspensa, ficando
à critério da administração a nova data.

1. DO OBJETO
1.I. O objeto da presente licitação é Recuperação parcial da fâchada externa do Mercado Público de

Pau dos Ferros/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Projeto
Básico/Executivo - ANEXO I - deste edital.

2. DOS R-ECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1, As despesas serão consignadas nas seguintes Dotação Orçamentaria: Exercício 2025,, Unidade
Orçamentaria 07.001 - Secretaria de lnfraestrutura, Ação 1153 - Manutenção do Mercado Pública Municipal.
Classificação Econômica 339039 - Outros serviços de terceiros- pessoas jurídica, Fonte 15000000, e correrão
à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal.

3. DA PARTICIPAÇÃO NÀ LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam devidamente cadastrados junto ao provedor do sistema.

3.1,1.Os itens da presente licitação, caso seja destinada exclusivamente paÍa empresas que sejam
enquadradas como ME e EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3o, da Lei Complementar
n" 123/2006,terâ observância ao disposto no art. 48, da Lei Complementar no 12312006.

3.1.2.4 mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilizâção dos beneficios concedidos pela LC
n' 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública" além de ser descredenciada do CADASTRO DE
FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais.
3.2. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de reatização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
33. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pÍaticados diretamente ou poÍ seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na platâforma
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. devendo proceder, imediatamente.

e

à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagão no momento da
habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no art. l6 da Lei n' 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.l.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.3.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrâtante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalizâção ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7,4.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da ki n'6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.7.S.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dirulgação do edital, teúa sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçAo de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.6.agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7.Organizagões da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; Não

poderá participar, diÍeta ou indhetamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratâÍte, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n' 1,4.133, de 2021. t

3.8. O impedimento de que trata o item 4.7 .2 sená também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoq fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 4.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condugão da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioniírio ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com ô preço
ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abeÍura da sessão pública

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentagão de propostas e lances, os licitantes
encamiúarão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou percentual de desconto.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1,Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório:
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43.2.não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, â partir dos 14 (quatorze), na condigão de
menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7' da Constituigão Federal;

433.não possui, em sua cadeia produtivq empregados executando tÍabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos ÍII e lV do art. 1'e no inciso III do aÍ. 5o da Constituição
Federal;

43.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n' 8.213, de 1991.

4.3.5.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própúo do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. l6 da I,ei n' 14.133, de 2021

43,6.0 licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no
art. 3' da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l" ao 3" do art. 4' da Lei n" 14.133,
de 2021.

4.4. A falsidade das declarações de que trata o item 5.3 sujeitaní o licitante às sanções previstas na Lei no

14.133 , de 2021 , e neste Edital.
4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4,6. Não haveÉ ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase
de envio de lances.
4.7. Serão disponibilizados pâra acesso público os documentos que compõem a propostâ dos licitantes
convocados para apresentâção de propostas, âpós a fase de envio de lances.
4.8. Caberá ao licitante interessado em paÍticipar da licitação acompanhar as opeÍações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Adminishagão ou de sua desconexão.
4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento qüe possa
comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

5. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1.valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2.Marc4 quando cabível;
5.1.3.Fabricante, quando cabível;
5.l.4.Descrição do objeto, contendo as informagões similaresà especificação Projeto Básico/Executivo;

5,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quânto na etâpa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributrírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que coÍresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagameúto serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislagão vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigões nelas contidas,
em confonnidade com o que dispõe este edital, assumindo o pÍoponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, fen-amentas e utensílios
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição-
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os pregos mi{ximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçÕes
públicas, quando participarcm de licitações públicas;
5.10, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paúe dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar âs seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso lX do aÍt. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratâda ao pagamento dos prejuízos ao eriário, caso verificada a ocorrência de superfâturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abeÍura da presente licitação dar-se-á em sessão pública" por meio de sistema eletrônico, na data"
horário e local indicados neste EditâI.
6.2, Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6,2.1.Sení desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentâda e registÍada no sistema, com acompaúamento em

tempo real por todos os participântes
6.23.A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitagão.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances-
6,4. O sistema disponibilizaná campo próprio para troca de mensagens entre o AGENTE DE
CONTRATAÇAO e os licitantes. l
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado por menor preço ou maior desconto (conforme critério estabelecido no
edital) unitrírio.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou perc€ntual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.E. O intervalo mínimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devení ser de 1,00 (um
reaVpor cento).
6.9. O licitante podeni uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao AGENTE DE
CONTRATAÇÃO para que o mesmo adote as providências cabíveis.
ó.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de d^isputa adotado.
6.12. Será adotado para o envio de lances no CONCORRENCIA eletrônico o modo de disputâ "ABERTO",
em que os licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
âutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo
de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação âutomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peíodo de prorrogaçào,
inclusive no caso de lances intermedirírios.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
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6.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
AGENTE DE CONTRATAÇÀO(a), assessorado peta,equipe de apoio, justificadamente, admiiir
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6'12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o AGENTE DE coNTRATAÇÃo, auxiliado pela equi-pe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.15. No caso de desconexão com a AGENTE DE CONTRATAçÃO, no decorrer da etapa comp€titiva do
CONCORRÉNCIA, o sistemâ eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a reôepção dos lances.
6.16, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificagão do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participântes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da lri Complementar n' 123,de2006.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍe que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.173. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), nalordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.17.5. Só podená haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.17.6. Havendo eventual empâte entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei n" 14.133, de 2021

6.17.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públicq na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço m:íximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

6,17.8. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de suâ proposta pernanecer acima do preço miíximo definido pela
Administração.

6.17.9. A negociação serâ realizada por meio do sistema, podendo ser acompâúada pelos demais
licitantes.

6.f7.10. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório

6.17.11. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO solicitará ao licitante mais bem classificado que,
no pram de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociagão
ÍealizÃda. acompanhâda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.
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6.17.12. É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo liciÍante, antes de findo o prazo.

6.17.13. Após a negociação do preço, o AGENTE DE CONTRÂTAÇÃO iniciani a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

7. FASEDEJULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participagão no certame,
conforme previsto no aÍt. l4 da Lei no 14.133, da2021,legislação correlata e no item 4.7 deste Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Sistema de Cadastramento de Fomecedores;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria - Geral
da União, https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoeíceis;? ordenarPornome&direcao=asc;
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União,
https://www. portaltransparencia. gov. brlsancoes/cnep? ordenarPor:nome&direcao=asc.

72. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa fisica oq em caso de pessoa jurídica, da
empresa fomecedora e também de seu sócio majoritrírio, por força da vedação de que trata o art. 12 da
Lei n' L429 , de 2 de junho de 1 992 .

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
AGENTE DE CONTRATAÇÂO diligenciará para verificar se houve fiaude poÍ parte das empresas
apontadas no Relatório de OcorÉncias Impeditivas Indiretas.

7.3.1,A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

73.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante sení reputado inabilitado, por falta de condição de

participaçào.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, seú iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará se faz jus ao beneficio
estabelecido deste Edital, em observància àLC 123106.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilizção do trâtâmento favorecido, o AGENTE DE
CONTRATAÇÃO examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus

anexos.
7.7. Será desclassiíicada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis;
7.7.2,não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Executivo;
7,7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço miíximo definido para a

contratação;
7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
7.8. No caso de obras e serviços de engenharia e arquiteturq para efeito de avaliagão da exequibilidade e

de sobrepreço, serão considerados o preço unitário, os quantitativos e os preços unitários tidos como
relevantes, observado o critério de aceitabilidâde de preços unMrio e unitrírio a ser fixado no edital,
conforme as especificidades do mercado correspondente.

7,9. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75olo (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração

7,9.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
ACÉ.NTE DE CONTRATAÇÀO. que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que â empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo unitrírio estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formâção de Preços elaborada pela Administração,

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.
j.l2: Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha podepi ser ajustada pelo fomecedor, no prâzo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.
1.lr.l. O ajusie de que úata este dispositivo se limitâ a sânar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7,12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corregão a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

DA FASE DE HÀBILITAÇÃO:
g.l. os documentos exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 dal.fJi n' 14.133, de

202 I . serão os especificados a seguir:

8.1.1.rrÀBTLITÀÇÃO .rUnÍnrc,q'
8.1.1.1. Documentos pessoais (RG e CPF) do empresário ou sócios da empresa;

8.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.1.13. Microempreendedor tndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio lttturJluttr. gor .br/empresaç---14çgqc-!99$@!qpçç4!edor;

8.1.1.4. Sociedade empresá:ia, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

co stitutivo, estâtuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompaúada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.1.1.5. Sociedade empresrária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Dirário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

ànde se localizar a filial, agenci4 sucursal ou estabelecimento, a qual será eonsiderada como

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n" 77 , de l8 de margo de 2020'

8.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresá,ria: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivâmente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Eúresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.1.1.8. Sociedade cooperativa: âtâ de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5'764,

de l6 de dezembro 1971.

8.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

E.T.2.HABILITAÇÃO FISCAL' SOCIAL E TRABALIIISTA

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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8,1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional.

8.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Gatantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l" de
maio de 1943;

8.1.2.5. Prova de inscrição no câdastro de contribuintes Estadual,Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.MunicipaUDistrital do domicílio ou sede
do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.1.2,7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduaiVmunicipais ou
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condigão mediante a
âpresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.1,2.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.l.3.QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.1.3.1. Para a habilitação econômico-financeira seú verificada a comprovação da

documentâção â seguir relacionada:

8.1.3.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desd'e que aàmitida a sua participaçao ná libitaçao,
ou de sociedade simples;

8.1.3.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
Licitante;

8.1.3.4. Balanço Patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, apresentados na forma da lei, devidamente registrados, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios;

8,1.3,5. Os balanços patrimoniais dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devem comprovâr os

requisitos mínimos estabelecidos neste Edital.
8.1.3.6. as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
aberturai

8.1.3.7. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anosl

8.1.3.8. Por "apresentados na forma da lei" entende-se:
8.1 .3.8.1 . Para empresas sujeitas à Escrituragão Contábil Digital - ECD : necessidade de

apresentâção de cópias do balanço pâtrimonial do último exercício social
acompanhado da respectiva Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e do
Recibo de entrega, todos emitidos pelo Sistema Público de Escrituração Digitâl -
SPED, dispensada qualquer outra forma de âutenticação.

8.1.3.8.2. Para empresas NÃO sujeitas à Escrituração Contribil Digital - ECD:
necessidade de apresentação de ópias do Balanço Patrimonial e Demonstrativo do
Resultado do Exercicio - DRE, devidamente registrados, devidamente
registrado/autenticado na Junta Comercial ou em Cartórios de Registro de Pessoas

Jurídicas.
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8.i.3.8.3. Para empresas que apresentârem o Balanço Patrimonial e Demonstrativo do
Resultado do Exercício - DRE, cônstantes dos LMOS DIGITAIS enviados à Junta
Comercial paÍa Íegistro: necessidade de apresentação conjunta do TERMO DE
AUTENTICAÇÃO, emitido pela respectiva Junta Comercial do Estado.

8.1.3.8.4. Para empresas regidas pela Lei federal 6.404 de 1976 : necessidade de
apresenhção do Balanço Patrimonial devidamente publicado em jomal.

8.1.3.E.5. O prazo definido para empresas sujeitas a Escrituração Contabil Digital ECD
, será exigido com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Conábil Digital - ECD ao SPED.

8.1.3.8.6. O prazo definido para empresas não sujeitas à Escrituração Contibil Digital -
ECD , deverá atender ao disposto no art. 1.078 do Código Civil.

8.1 .3.8.7. As microempresas, as empresas de pequeno porte estão dispensadas do balanço
patrimonial apenâs para fins fiscais, sendo obrigatória a apresentâção deste
documento para habilitação na presente licitação.

8.1 .3.8.8. O Licitante deverá atender aos seguintes índices, que poderão ser demonstrados
em memorial de cálculos assinado pelo Licitante e pelo contador (constando seu
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade), juntando-o ao Balanço
Patrimonial:

i. I. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL:

LG=

ii. ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL:
SG: ATWO TOTAL

PASSTVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CR.CULANTE;
iii. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:

LC: ATIVO CIRCULANTE
PASSryO CIRCULANTE.

8.1.3.8.9. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital social mínimo de l0oÁ (dez por cento) do valor
total estimado da contratação.

S.1.4.QUÀLIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1,4.1, Registro ou inscrição da empresa licitante e dos responsáveis técnicos, no CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Brísico/Executivo, em plena
validade;

8.1.4.2. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

8.1.4.3. Comprovação da capacitagão técnico-profissional, mediante apresentação de Ceíidão
de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região peÍin€nte, nos termos
da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe
técnica que participarão da obra.

8.1.4.4. certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo CREA ou CAU da região pertinente,
que demonstrem capacidade técnico-operacional na execução de serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios dos respectivos atestados.

8.1.4.5. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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8.2. Quando permitida a paÍicipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura de contratos, os documentos exigidos para a habilitâção serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
8,5. Será verificado se o licitânte apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n"
14.133/2021).

E.6, Será verificado se o licitante apresentou no sistem4 sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaragão de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados nâ Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

E.E. A habilitação seni verificada por meio da plataforma utilizada no certame.
8.9. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral

da plataforma e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8,9.1.4 não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

8.10. A verificação pelo AGENTE DE CONTRÁTAÇÃO, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prov4 para fins de habilitação.

8.11. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam inseridos na plataforriia, serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 2 (du"q) horas, pronogável por
igual período, contado da solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

E.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistemq simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8,12, A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relagão ao licitante
vencedor-

8.13. Após â entrega dos documentos para habilitação, não seÍá permitida a substituição ou a
apÍesentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21:

E.13.1. complementação de informações acerca dos documentosjá âprêsentâdos pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.13.2. atualizagão de documentos cuja validade tenha expirado aÉs a data de recebimento das
propostâs;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, o AGENTE DE CONTRATAÇÀO e sua equipe de
apoio, poderá sanaÍ erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada sm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o AGENTE DE
CONTRATAÇÃO examinará â proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.16. Somente sêrão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tratâ o subitem
anterior.
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8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente seÉ exigida para efeito de contratação, e não como condição para paÍicipaçào
na licitaqão.

8.f8. Quando a Íàse de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrad4 não cabeú
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

QUALTTICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE
9.1. E fundamental exigir das licitantes comprovada capacidade técnico-operacional e técnico-profissional

para a execução de obras de restauração e recuperação estrutural em edificações históricas. Isso pode
incluir:
- Ateskdo de capacidade técnica fomecidos por pessoâs jurídicas de direito público ou privado,
comprovando a execução de serviços similares em características, quantidades e prazos.
- Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior (engeúeiro civil e/ou arquiteto com especialização em conservação e

restauro ou experiência comprovada) detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de
obra de características semelhantes.
- Visita técnica ao local da obra pode ser exigida, para que as licitantes conheçam as particularidades
do objeto.
9.2. O resime de execucão do presente contrato será o de empreitada por preço uniário, tendo em
vista trataÍ-se de obra de restauÍo, situação em que podem ocorrer variagões nas quantidades e é
necessriria a definição detalhada dos serviços, em conformidade com o previsto na legislação aplicável.
9.3. Para paúicioar desta lieitaçâo e celebrar o contrato, o vencedor deveÉ apresentar garantia
contrâtual, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei n' 14.13312021:
Caução em diúeiro;
Seguro-garantia; ou
Fiança banciíria.
O contratado será ainda responúvel pela garaltia de execução da obra, compreendendo a
responsabilidade pela solidez e segurança do objeto executâdo, pelo prazo mínimo de 5 (ciáco) anos,
conforme disposto no art. 618 do Código Civil.
A não apresentação da garantia nas condições e prazos fixados ensejará a aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação vigente

10. CONTRÂTAÇÃO
10.1. Depois de homologada a licitação, o fornecedor seú convocado, para assinatura do contrato,

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
10.2. O adjudicaLírio terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partiÍ da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Notâ de Empenho/CaÍa Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrâtação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contmto, a Administração podená encaminhá-lo para assinaturq mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

e devolvido no no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2,2. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na plataforma
eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

10.23. O prazo previsto para assinatura do contrâto ou ac€itação da nota de empeúo ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitagão justificada do
adjudicatrírio e aceita pela Administração.

a@o prefeifuradepaudosferro§ c www.pâudosferros.rn.gov.br

@



I=M BRANCO

i1

I

""i



PAUDO§
FERROS
SECREIÂRÁ N/IUNICIPÁT DE
PTANEJAMENTO E OESENVOLTNMEÀI'O
ECONÔMrcO , SEPIÁ'{

10.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contrâtâr com o Poder Público, bem como ocoÍrências impeditivas indiretas.

10.4, Na hipótese de inegularidade do registro no Cadastro de Fomecedores, o contratâdo deverá
regularizar a sua sitmção perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.

10.5. Na assinatura do corltrato ou da ata de registro de preços. será exigida a conrprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser nrantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
10.6. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a Administração,

sem prejuízo da aplicação das sanções das demâis cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá
convocar outro fomecedor. respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovagão dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eve tuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

11. DO RECURSO
1f.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observârá o disposto no ârt. 165 da Lei n" 14.133.
de 2021 .

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçâo do lic itante:

11,3.1, a intenção de recorer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitagão ou inabilitação;
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida. a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá protêrir sua decisão nô prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11,6. Os recursos interpostos Íbra do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

f1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão eleito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11,9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os alos insuscetíveis de aproveitâmento.
11.10, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos itrteressados na platafbrma que

for realizado o certame.

I2. DAS TI\'iFRÁçÔES ADIlII\-'ISTRÁTN'AS E SA]{ÇÔES
12.1. Comete inffaçâo administrativa, nos termos da [ei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.I.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregâr qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a AGENTE DE CONTRAfAÇÃO/a durante o certane;

12.1.2. Salvo em desorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçào;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou

12,1,2.4, apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
12.1,3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandô

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

i::t; prefeihtradepaudosferros '.:,www.Peudosferros.rn.gov,br 
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12.1,3,1, recusaÍ-se, sem justificativq a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a
aceiüar ou retirar o instÍumenÍo equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erÍo no julgâmento;
12.1.6.3, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.6.4. praticar âto lesivo previsto no art, 5" da Lei n 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n' 14.133, de 2021, a Administração podenáI. garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicaLários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal:

12,2.1. advertência;
12.2,2, multa1,

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4, declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratâr, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12,3, Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a nalrtreza, e a gravidade da infração cometida.
12.3,2. as peculiaridades do caso concreto.
1233. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle-
12.4. A multa sení recolhida em percentual de O,5Yo a 30% incidente sobre o vâlor do contrato

licitado, recolhida no prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, a multa será de 0,5Yo a 15% dô valor do

contrato licitado.
12,4,2, Para as infrações pr€vistas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, a multa será de 15Yo a 30oÁ do valor do

contrato licitado.
12,5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar podeÍão ser aplicadas, cumulativâmente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multâ seÍá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contÍatar será aplicada ao responsável em decorrência das

infiações administrativas relacionadas dos itens 14.1.1 a 14.l .3, quando não se justificar a imposigão
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

f2.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 14.l .4 a 14.1 .8, bem como pelas
infrações administrativâs previstâs dos itens l4.l.l a 14.1.3 quejustifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
no §5"do art. 156 daLei n'14.133,de202\-

12.9. A recusa injustificada do adjudicatírio em assinar o contrato ou a atâ de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 13.1.3, cancterizzrâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitaná à penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instaurâção de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

er@o prefeihJradepaudosferros @ww,paudosferros.rn.gov.br
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda pÍoduzir.

l2,ll. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratâr, contado dâ data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encamblará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo márimo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado dâ data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação do

art. 164 da Lei n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônic4 pela
plâtaforma que o certame será realizado.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceúame.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo âgente de contratação, nos autos do pÍocesso de licitação.

14. DAS DTSPOSTÇÕES GERÀrS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. i j

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizagão do
certame na data marcada, a sôssão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
contrário. pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante

que não haja comunicação em

a sessão pública observarão o
horario de Brasília - DF.

14.4. A homologagão do resultado desta licitação não implicaÍá direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e â
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitâtório.

14,7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-seá o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastâmento do
licitante, desde que seja possível o aproveitaÍnento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.9. Em caso de divergencia entre disposigões deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratagões
Públicas (PNCP), no site oficial da prefeitura https://paurlos llqasrt gqy.bl e no endereço elefônico
https://rvww.portaldecompraspubl icas.conr.br/
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14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
- ANEXO I Projeto Básico/Executivo
- ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

Pau dos Ferros, 02 de junho de 2026
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ANEXO I - PRoJETo BT$IC0
(anexo à parte)
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ANEXO II - MII{UTA

TERMODE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N' I
REFERENTE i coNrnl-ii-Çiõ ....' q{rr-;.-r,
ENTRE SI À PRETEITT]RÂ M{JNICIPAL DE PAU DOS

A EMPRESA

O UtmtCÍpfO nE PÀU DOS FtrRROS, por intermédio da PREFEITURA MIIIIICIPAL, pessoa Jurídica
de Direito Público interno, inscrita no CNPJ n' 08.148 .421/O0Ol-76, com sede na Av. Geúlio Vargas, n" 1.323,
Centro, Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representada pela Prefeita Municipal,
MÂRIANNÀ ALMEIDA NÀSCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n"
001.561.322, inscrita no CPF n" 065.677 .944-61, dorâvânte denominada simplesmente CONTRATAITE, e

a empresa Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o
f,o _._._/_-_.-- com sede à Rua , nô _ , bairro . Cidade __, CEP:_-----------------,

doravante denominada simplesmente CONTRÀTADÁ9 neste ato representada pelo seu Representante kgal
o(a) Sr.(a) resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente da{o)
modalidade de licitação/Procedimento no xí2025-00rx, vinculado ao Processo Administrativo n'
xxxxxxxxx, em observância às disposições da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021. e demais legislação
aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULAPRIMEIRÀ-DOOBIETO
1.1. O objeto do presente instrumento é â contratação de serviços comuns de engenharia de

.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

EERROS E

1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

O Termo de ReÍêrência:

A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

A Proposta do contratado; e

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1,2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSDR UNIDADE
Df, MEDIDA

QUA}ITIDADE VAIOR
IINmÁRrô

VALOR
TOTAL

I

3

13. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

('?{.1§ prêfêituradepaudosferros ü www.paudosferro§.rn.gov.br
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1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário / empreitada por preço unitririo / empreitada
integnl / contratação por tarefa / contratação integrada / contratação semi-integrada / fomecimento e
prestação de serviço associado.

CLÁUSULA SEGT]IIDA _DA VIGÊNCIA
2.1.O prazo de vigência da confatâção é de ........,..,.,................ contados do(a) ............. -.,,....,
pronogável por até l0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.2. A prorrogagão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços peÍÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, aindq para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem naturez
continuada;
Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regulârmente;

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;
d) Haja manifestagão expressa do contratâdo informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratâção deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovâção.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSI]LÀTERCf,IRA-DOVALOR I'
3.1. O valor total da contratação é de RS.......... (....J

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratâdo dependerão
dos quantitaüvos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA QUARTA- DÀ GARANTIÂ

4.1. O Poderá ser exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de

prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor unitário de sua proposta, mediante a

opção por uma das seguintes modalidades:

4.2. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

4.3. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor

da CONTRATANTE;

4.4. Seguro-garantia;

4.5. Fiança bancária.

b)

c)

a@o prefeifrrradepaudosferros owww.paudosferros.rngov.br
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4.6. No caso de rescisão deste contrato, por culpa da GONTRATADA, não seú devolvida a garantiâ,
responsabilizando-se a coNTRATADA por perdas e danos causados ao GoNTRATANTE, além de
sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei.

CLÁUSULA QUINTA _ MoDELos DE E)ÜCUÇÃo E GEsTÃo CoNTRATUAIS
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gest.iio e de execuçãq assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observâção e recebimento do objeto constam no Termo de Referênciq
anexo a este Côntrato.

MATRIZ DE RISCO:
5-l-1. Constituem riscos a serem supoÍtados pelo contratânte:
5.1.1 .l .

5.1.1.2.
5.1.1 .3.

5.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado:
5.1.2.1.
5.1.2.2.
5.1.2.3.
5.1.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporgão de ....oÁ para a contratante
e ....%o para o contratado:
5.1.3.1.
5.1.3.2.
s.1.t.3.

CLÁUSULA sExTA - DA DoTÀÇÃo oRÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
previstâ no orçamento do Munícipio, exercício 2024. _

7. CLÁUSULASÉTtrVIA-D0PAGAMENTO

7,1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontraÍn-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

s. cLÁusuLA omAvA - oBRrcAÇÔEs Do CoNTRATANTE

8.1. São obrigações do ContÍataÍlte:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8,4, Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou iregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, à suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execugão

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021;

6.
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E.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8,9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Pau dos Feros/RN para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1l. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrâto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

E.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

conúatado.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quâlto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contrâtâdo na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratânte, no caso ç!9

art. 93. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contrâtado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

recebiniento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responúvel por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de trombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obrajunto ao Cartório

de Registro de Imóveis:

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço

e notificações expedidâs.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando

o serviço for executado em suas dependências, ou em locâl por ela designado.

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrâtado com terceiros, ainda que

vinculados à execugão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorÉncia de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreâs e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução.
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9. CLÁUSI]LA NoNA - OBRIGAÇÔES Do CoNTRÂTADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda" as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Mmter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represenú-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgâo ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar ouúo para o exercício
da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitaçao e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituif às suas expensÍ§, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorregões
resultantes da execugão ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administragão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaçào ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabiveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta" colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizagão do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;
d) Cetidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengão, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuüírias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horâs, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informagão solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9,13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividâde que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessrírio à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempÍe limpo o local dos servigos e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitagão;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. I l6);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. ll6, paúgrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sâtisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. l24,II, d, da Lei no

14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir
endereço(s));

9.24.1.O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade
de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avalia6:ão técnica)
do local demandado.

9,25. Realizar a transição contratual com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
côntratante ou da nova empresa que continuará a execugão dos serviços;

9.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.28. Apresentar ao Contratânte, quândo for o caso, a relagão nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

9.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria profissional.

930. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados âlocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas
à execução do servigo, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.31. [nstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.33. Instruir os seus empregados, quanto à pÍevenção de incêndios nas áreas do Contratânte.
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9.34. Adotar as providôncias e precauções necessárias, inclusive consuha nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, eléíicas e de comunicação.

9.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.36. Obterjunto aos órgãos competenles, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizâções exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tâis como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

9.38. Refazer, à suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9,39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo l1 do Decreto n' 5.975,
de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustenúvel - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental

competente.

9.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa

da execução contratual, nos termos do artigo 4o, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/1VÍP no l, de

19/0112010, por ocasião da respectiva medição, mediante â apresentâção dos seguintes documentos, conforme
o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando

tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n' 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253, de 18108/2006,

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA no 21, de 2411212014,

quândo se tratar de produtos ou subprodutos Ílorestais de origem nativa cujo transporte e

arnazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.40.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual teúam
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte

e armazenamento nos limites do território estadual.
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'EPIIII9.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gesrão dos residuos da construção civil
estabelecidos na Resolução no 307, de 05107/2002, com âs alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - coNAMA, conforme arrigo 4", §§ 2' e 3., da Instrução Normativa sLTUMp n. l, de l9l01/2010.
nos seguintes termos:

9.41.I. O gerenciamento dos resíduos originrários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamçnto de Resíduos
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.41.2- Nos termos dos artigos 3' e 10' da Resolução coNAMA n' 30j, de 0s107/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.41.2,1. resíduos Classe A (reutiliáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservação de material para usos futuros.

9.41.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutiliados,
reciclados ou encamiúados a ríreas de armazenamento temporiirio, sendo dispostos de modo
a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9,41.23. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão
ser armazenados, transportâdos e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.41.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

9.413. Em nenhuma hipótese o Contratado podená dispor os resíduos originários da contrâtação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, :íreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.41.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - AIINT, ABNT NBR ns. 15.112, l5.ll3, 15.1 14, l5.l l5 e l5.l16, de
2004.

9.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.42.1. Qualquer instalagão, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n" 382,
de 2611212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.42.1. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceiáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruido para conforto acústico, da Associação
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9.43. Nos termos do artigo 4', § 3", da Instrução Normativa SLTI/IiÍP n" 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a ofertâ de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formagão de preços os custos correspondentes.

9.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execugão dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de

engenharia.

9.46. Realizar, confonne o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (águ4 esgoto,
gás, energia elétric4 telefone etc.), bem como atuaÍ junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionifuias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9.48. Fica obrigada a reservar percentual na proporção descriminada no aÍ. 2", da Lei Municipal f 1.857 /2022,
de vagas de contratação a presos egressos do sistema prisional do Estado do Rio Grande do Norte, sujeitos ao

regime semiaberto, aberto, em livramento condicionâI, bem como paÍa trabalhadores retirados de situação

análoga à de escravo e para osjovens do sistema socioeducativo.

10. CLÁUSULÀ DÉCTMA - DAS SÂNÇOES ADMIMSTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que: 

,,

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totâl do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apÍosentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrâto;

f1 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aú. 5" da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n' 14.133,

de202I);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
ubitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificax a imposição de

penalidade mais grave (ârt. 156, § 4', da L,ei n' 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §5",
da Lei no 14.133, de 2021).

iv) Multa:

O) Moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado
na prestâção do serviço, limitado a 10Yo (dez por cento) do valor total do contrato,
contados da data em que o serviço for solicitado;

(2\ Multa de l0% ( dez por cento) do valor total do contrato por qualquer rescisão
em que der causa o CREDENCIADO

10,3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7', da Lei n' 14.133, de 2021).

10.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimaçáo (aÍr.157, da Lei n' 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sená

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14-133, de 2021).

10.5. A aplicação das sangões realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratâdo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" I 4. I 3 3, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § I ", da Lei n' 14.133, de 2021):

fl) a naturezâ e â gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuântes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizâda com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. I 60, dâ Lei no 14.133, de 2021)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atual izados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade
no Cadasao Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal . (AÍ. I 6 I . da Lei n' 1 4 .133 , de 2O2l)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contÍataÍ e declaragão de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da l,ei n' 14.133121.

l0.ll. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME n'26, de 13 de abril de 2022.

I I. CLÁUS[JLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado paÍa o contrâto.
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b)podeú a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1I.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ant'ed do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no aúigo 
,l37 

da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

113.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.f. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11,3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.3,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos j á efetuados e ainda devidos;

11,33. Indenizações e multas.

11.4. A extinção do co trato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizagão por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,

da Lei n.o 14.133, de 2021).

11.5. O contrato podeá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
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contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grâu (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14. I 33, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCTMA SEGLTNDA _ DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14. I 33,
de 2021
12.2. O coÍltratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato:
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçào de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um) mês (art. l32daLei n'1,1.133,de2021)l

12.,1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14- 133, de 2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CÀSOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133.

de 2021 , e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078.

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noflnas e princípios gerais dos contratos.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCTILAÇÃO AO EDITAL E PROPOSTA DA
CONTRÂTADA

14.1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Edital e Projeto Básico da CONCORRENCIA N"
X/2024-XXXX, e a proposta da empresa vencedora.

I5. CLÁUSULA DÉCINIA QI,flNTA _ DA PT'BLICAÇÂO

15.1. Incumbirá aô contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, capuL da Lei n." 14.'133, de 2021. e ao art. 8o. §2o. da Lei n.

12.52'1. de2011., c/c art. 7'. §3". inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DO FORO
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Pau dos Feros, Estado do Rio Grande do Norte, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Tenno de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliaçãô, conforme art. 92, § 1", da Lei n' 14.133121.

16.2. E, por estarem assim justas e acordadas. assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas adiante

assinadas.

Pau dos Ferros/RN, 2026

MÂRIANNA ALMEIDA NASCIMEI{TO
PREFEITA MT]MCIPAL

GNPJ/IvÍF n' 08. 148.421 10001-7 6
CONTRATÀNTE
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NOME DO REPRESENTÀNTE LEGAL
CPF: XXX.XXX.XXX-XX
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CNPJ: XX.XXX.XXXDO(XX-XX

TESTEMUNHAS:

l.
CPF:
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